


Mensagem n-º 3 9 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3-º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, atos 
que renovam autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, 
conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 2.000, de 7 de junho de 2017 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Baixa Grande, no município de Baixa Grande - BA; e 

2 - Portaria nQ 6.852, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária e 

Cultural dos Comunicadores de Gandu e Região, no município de Gandu - BA. 

Brasília, 1 1 de j u 1 ho de 2018. 



EM n2 00678/2017 MCTIC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

~-tifo ~00 El.ElROti!CA!,IBíl'i 
COHHRE COM O OtUGINAL 
Edmat AIV.S de Jes~ 

Braslfta .,i_F__I.. '? H I? ; l l 

Brasília, 12 de Setembro de 2017 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.041557/2015-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUN1T ÁRIA DE BAIXA GRANDE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Baixa Grande / BA. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assillado e/etro11icamente por: Gilberto Km,!;ab 



PORTARIA N° 2000/2017 /SEI-MCTIC 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES, no uso d e suas atribuições, conf01me o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos 
Processos Administrativos nº 53640.001543/1998 e nº 53900.041557/2015-16, resolve: 

Art. 1 ° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de novembro de 2015, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE 
BAIXA GRANDE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Baixa Grande / BA. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO KASSAB 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

-----
Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:19, 
conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016. 

·: A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
~ http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1804380 e o código 

1~,-l'-~"!:.~;~.1,11.,: CRC 22FC5F3C. 

Referência: Processo n° 53900.041557/2015-16 SEI n° 1804380 



e_.-=ttMEIP..A SECRETAf:tA 

"'JitJ2't"'.,."" Em / t) _J ~ horas 
~ ?-, .?/,"€ 

Nome leglvc: Ponto 

Aviso nº 3 5 8 - C. Civil. 

Em 1 1 de j u l ho de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GIACOBO .MSC 39.. i/ 2C.!.. ~ 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as 
autorizações outorgadas para executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão 
comunitária, constantes das Portarias n~ 2.000 e 6.852, de 2017. 

Atenciosamente, 

: PRIMEIRA-SECRETARIA 
EmH_f...QL/2o I i_. 

d M De ordem, ao Senhor Secrelário-Geral 
a esa, para as devidas providências 

~~l~._,ê,o--;~ 
Sanára Costa 

Chefe de Gabinete ----··-

----
Ministr 

da Presidência da República 
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A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L

C O M U N I T Á R I A D E B A I X A G R A N D E - B A

R u a d o C T L 0 4 , T e l : ( 7 4 ) 3 2 5 8 - 1 2 6 1 1 ( 7 4 ) 9 9 8 7 - 3 8 5 1

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO
DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o S ro
, M in is tro de E stado das C om unicações,

A A ssociação B eneficen te e C ultu ra l C om unitá ria de B a ixa G rande-B A ,

inscrita no C N P J sob o n° 01682411/0001-77 , com sede á R ua do C TL 04,

B a irro B e la V is ta , na cidade de B a ixa G rande, E stado - B ah ia , C E P 44620-000,

en tidade sem fins lucra tivos, lega lm ente constitu ída e devidam ente autorizada

conform e P orta ria nO 728, pub licada no D iário O fic ia l da U n ião , da tada de 19 de

dezem bro de 2003, e D ecre to Leg is la tivo n01039, pub licado no D iário O fic ia l da

U n ião , da tada de 28 de novem bro de 2005, , vem respe itosam ente à presença

de V ossa E xce lência , requerer a renovação da outorga para execução do

S erv iço de R ad iod ifusão C om unitá ria em atend im ento ao sub item 20.2 da

N orm a nO 1/2011, bem com o, apresentar a docum entação de que tra ta o item

20.3 da N orm a nO 1/2011 aprovada pe la P orta ria M C nO 462, de 14 de O utubro

de 2011, pub licada no D iário O fic ia l da U n ião .

B a ixa G rande, 17 de outubro de 2015.

dAa/t/1 dP(2lhtC0KJ ~~
E dson N epom uceno L im a

C P F: 278377338-43

O O C T O E N : G U E P E L O C O O R E I O

E _J9JAQ~ .1:L/~oras
ntineu:a: \ \ 9 l / \ [ R d ~r i A P . ~
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1. ~~..::-~ tf7FrÇJJJl557tP;<JjdJ}JS-✓ i6 
~!"!~· ASSOCIAÇf\ü BENEFICENTE E CULTURAL 

.:· ·· ' COMUNITARIA DE BAIXA GRANDE-BA 
Rua do CTL 04, Tcl: (74)3258-1261/ (74)9987-3851 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr°. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Baixa Grande-BA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01682411/0001-77, com sede à Rua do CTL 04, 

Sai, ro Bela Vista, na cidade de Baixa Grande, Estado - Bahia, CEP 44620-000, 

entidade sem fins lucrativos, legalmente constitulda e devidamente autorizada 

conforme Portaria nº 728, publicada no Diário Oficial da União, datada de 19 de 

dezembro de 2003, e Decreto Legislativo nº1039, publicado no Diário Oficial da 

União, datada de 28 de novembro de 2005, , vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, requerer a renovação da outorga para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 

Norma nº 1/2011 , bem como, apresentar a documentação de que trata o item 

20.3 da Norma nº 1/2011 aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro 

de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Baixa Grande, 17 de outubro de 2015. 

Edson Nepomuceno Lima 
CPF: 278377338-43 



A S S O C I A Ç Ã O B E N E F I C E N T E E C U L T U R A L

C O M U N I T Á R I A D E B A I X A G R A N D E - B A

R u a d o C T L 0 4 , T e l : ( 7 4 ) 3 2 5 8 - 1 2 6 1 / ( 7 4 ) 9 9 8 7 - 3 8 5 1

DECLARAÇÃO

Eu, Edson Nepomuceno Lima, presidente da representante legal da

Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Baixa Grande-BA, inscrita

no CNPJ sob o n° 01682411/0001-77, com sede á Rua do CTL 04, Bairro Bela

Vista, na cidade de Baixa Grande, Estado - Bahia, CEP 44620-000, entidade

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme

Portaria nO 728, publicada no Diário Oficial da União, datada de 19 de

dezembro de 2003, e Decreto Legislativo n01039, publicado no Diário Oficial da

União, datada de 28 de novembro de 2005, atesto para os devidos fins que a

Rádio Comunitária Baixa Grande FM 87,9 MHZ, encontra-se com suas

instalações e equipamentos em conform idade com a última autorização do

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento

da Estação.

Baixa Grande, 17 de outubro de 2015.

!td~C{;h4 d~v-
Edson Nepomuceno Lima

CPF: 278377338-43

, .. ,--------
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~~ ASSOCIAÇf'O BENEFICENTE E CULTURAL 
~ COMUNIT ARlA DE BAIXA GRANDE-BA 
~ Rua do CTL 04, Tcl: (74)3258-1261/ (74)9987-3851 

DECLARAÇÃO 

Eu, Edson Nepomuceno Lima, presidente da representante legal da 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Baixa Grande-BA, inscrita 

no CNPJ sob o nº 01682411/0001-77, com sede à Rua do CTL 04, Bairro Bela 

Vista, na cidade de Baixa Grande, Estado - Bahia, CEP 44620-000, entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme 

Portaria nº 728, publicada no Diário Oficial da União, datada de 19 de 

dezembro de 2003, e Decreto Legislativo nº1039, publicado no Diário Oficial da 

União, datada de 28 de novembro de 2005, atesto para os devidos fins que a 

Rádio Comunitária Baixa Grande FM 87,9 MHZ, encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos 

na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento 

da Estação. 

Baixa Grande, 17 de outubro de 2015. 

Edson Nepomuceno Lima 
CPF: 278377338-43 

0OC-ll'M.':lJ: "l n,-'T"':(",UE mo ~~10 

En,_j__J_r.s,__J_ 'r.oras 
Assinem:: ________ _ 



A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L

C O tv lU N IT Á R IA D E B A IX A G R A N D E -B A

R u a d o C T L 0 4 , T e l: (7 4 )3 2 5 8 -1 2 6 1 / (7 4 )9 9 8 7 -3 8 5 1

DECLARAÇÃO

E u , E dson N epom uceno L im a , rep resen tan te lega l da A ssoc iação B ene ficen te e

C u ltu ra l C om ~ n itá ria de B a ixa G rande -B A , dec la ro , pa ra fins de ins trução do

p rocesso de renovação da ou to rga do S e rv iço de R ad iod ifusão C om un itá ria , jun to ao

M in is té rio das C om un icações , que toda a docum en tação descrita aba ixo es tá sendo

ap resen tada no o rig ina l ou em cóp ia au ten ticada e em con fo rm idade com o sub item

20 .3 da N orm a , nO 1 /2011 , ap rovada pe la P o rta ria nO 728 , pub licada no D O U , de

19 /'12 /2003 , e D ecre to Leg is la tivo n01039 , pub licado no D O U de 28 /11 /2005 :

1 . D ec la ração firm ada pe lo rep resen tan te lega l da in te ressada , a tes tando que a

em isso ra encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam en tos em con fo rm idade

com a C J itim a au to rização do M in is té rio das C om un icações , de aco rdo com os

pa râm e tros técn icos p rev is tos na regu lam en tação v igen te , cons tan tes da

respec tiva licença de func ionam en to da es tação .

2 . C e rtidão nega tiva de déb itos de rece itas adm in is tradas pe la A na te l;

3 . C óp ia de com provan te de inscrição no C adas tro N ac iona l de P essoas Ju ríd icas

do M in is té rio da F azenda - C N P J vá lido e a tua l;

4 . D ocum en tos a tua lizados reve lando even tua is a lte rações oco rridas no E sta tu to

S oc ia l da in te ressada , du ran te o pe ríodo de v igênc ia da ou to rga , ou cóp ia

a tua lizada do E sta tu to , dev idam en te reg is trado , con fo rm o sub itens 8 .2 e 8 .3 da

N orm a nO01 /2011 ;

5 . C óp ia a tua lizada do E sta tu to ;

6 . A ta de e le ição da d ire to ria em exe rc íc io , dev idam en te reg is trada no C artó rio de

R eg is tro de P essoas Ju ríd icas ;

7 . C P F de todos os d irigen tes ;

8 . Ú ltim o re la tó rio do C onse lho C om un itá rio sob re a p rog ram ação ve icu lada pe la

em isso ra cons titu ído nos m o ldes do item 21 .4 .1 da N orm a nO 01 /2011 , ve rsando

sob re .

B a ixa G rande -B A , 17 de ou tub ro de 2015 .

~ & .J/HQ1&<.OM«? f~
E dson N epom uceno L im a
E nde reço pa ra co rrespondênc ia - R ua do La jedo , B a irro S a lgad inho , B a ixa G rande

- B ah ia

C E fJ 446200 -000

T e le fone pa ra con ta to : (74 ) 99997 -2656
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE BAIXA GRANDE-BA 

Rua do CTL 04, Te!: (74)3258-1261/ (74)9987-3851 

DECLARAÇÃO 

Eu. Edson Nepomuceno Lima, representante legal da Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Baixa Grande-BA, declaro, para fins de Instrução do 
processo de re.novação da outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita abaixo está sendo 
apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 
20.3 da Norma, nº 1/2011, aprovada pela Portaria nº 728, publicada no DOU, de 
19/12/2003, e Decreto Legislativo nº1039, publicado no DOU de 28/11/2005: 

1. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 
com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

2. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 
3. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 
4. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia 
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conformo subitens 8.2 e 8.3 da 
Norma nº 01/2011 ; 

5. Cópia atualizada do Estatuto; 
6. Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 

Registro de Pessoas Jurldicas; 
7. CPF de todos os dirigentes; 
8. Ültimo relatório do Conselho Comunitário sobre a programação veiculada pela 

emissora constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011 , versando 

sobre. 
Baixa Grande-BA, 17 de outubro de 2015. 

dMl't J/~(-vk,a t~ 
Edson Nepomuceno Lima 
Endereço para correspondência - Rua do Lajedo, Bairro Salgadinho, Baixa Grande 
- Bahia 
CEP 446200-000 
Telefone para contato: (74) 99997-2656 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

m e n uB O L E T O » » Nada Consta I

B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T E L - [8 1 S v e rs ã o 2.2.62J

ASSOC BENEFICENTE E CULT COMUN DE BAIXA GRANDE

01.682.411/0001-77

Nome:

CNPJ:

' '3 1 1'lenu Principal ..•.

22110/2015

C e rt if ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s

a d m in is tra d a s p e la A n a te l, re s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b ilid a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re re re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s e m D ív id a A tiv a d a U n iã o ,

a d m in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 0 :2 4 :1 3 d o d ia 2 2 /1 0 /2 0 1 5 (h o ra e d a ta d e B ra s í lia ) .

V á lid a a té 2 1 /1 1 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h ttp :/ /s is te m a s .a n a te l.g o v .b r /b o l e to /N a c la C OIlS ta ic e r t i d a o .a s p ':
1/2
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22/1CYl015 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - (SIS versao 2.2.621 

BOM DIA 
EDSON NEPOMUCENO UMI\ 

Í Si~te,llasl ,, 
1 Interativos ! 1 

~ Menu Principa l ... BOLETO,.,. Nada Consta menu ajuda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

Nome: 

CNPJ: 

ASSOC BENEFICENTE E CULT COMUN DE BAIXA GRANDE 

Ol.682.411/0001-77 

Certiílcamos que não constam, até esla data, pendências tlm seu nome, relativas âs receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão rerere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito destu agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:24:13 do dia 22/10/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 21/11/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

ht1pJ/s1stemas.anatel.gov tll'/bolel01NaoaC011Sta/cerbd.lo.asp 1/2 



16/10/2015

Recena Federal

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRiÇÃO

01.682.411/0001- 77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18/02/1997

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE BAIXA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA

LOGRADOURO

R DAVID SABACK

NUMERO

20
COMPLEMENTO

SALA 02

CEP

44.620-000

ENDLREÇO ELEmôNlco

I3AJRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNiCíPIO

BAIXA GRANDE

TELEFONE

UF

BA

ENTI: FEDERATIVO RESI'ONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASl RAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUI\ÇÃO ESPECIAL

DATADA SITUAÇ ÁO CADASTRAL

03/11/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
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C U L T U R A L C O M U N IT A R IA D E B A IX A G R A N D E - B A H IA

C A P ÍT U L O I

D A D E N O M IN A Ç Ã O , S E D E , F O R O , F IN S E P R IN C ÍP IO S

A rtig o 1 °: A Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Baixa
Grande, E stad o d a B ah ia , d o rav an te d en o m in ad a ap en as d e Associação
Comunitária, é u m a asso c iação c iv il, sem o b je tiv o s m ercan tis ' e fm s

lu cra tiv o s, co m p atrim ô n io d is tin to d o d e seu s m em b ro s, reg en d o -se p o r este

E sta tu to e p e la leg is lação q u e lh e fo r ap licáv e l.

A rtig o 2 °: A A sso c iação C o m u n itá ria tem sed e e fo ro n a c id ad e d e B aix a

G ran d e , E stad o d a B ah ia , à A v en id a 0 2 d e ju lh o , n ° 6 3 3 , cen tro ..

A rtig o 3 °: A A sso c iação C o m u n itá ria tem p o r fm alid ad e "a ex ecu ção d e

S erv iço d e R ad io d ifu são C o m u n itá ria" , co m v istas a :
L D ar o p o rtu n id ad e à d ifu são d e id é ias , e lem en to s d e cu ltu ra , trad içõ es

e h áb ito s so c ia is d a co m u n id ad e ;
1 1 . O ferecer m ecan ism o s à fo rm ação e in teg ração d a co m u n id ad e ,

estim u lan d o o lazer, a cu ltu ra e o co n v ív io so c ia l;

IlI .P resta r se rv iço s d e u tilid ad e p ú b lica , in teg ran d o -se ao s serv iço s d e

d efesa c iv il, sem p re q u e n ecessário ;
IV . C o n trib u ir p ara o ap erfe iço am en to p ro fiss io n a l n as áreas d e a tu ação

d o s jo rn a lis tas e rad ia lis tas , d e co n fo rm id ad e co m a leg is lação

p ro fiss io n a l v ig en te ;
V . P erm itir a cap ac itação d o s c id ad ão s n o ex erc íc io d o d ire ito d e

ex p ressão c la fo rm a m ais acessív e l p o ssív e l.

P arág ra fo Ú n ico : O serv iço d e R ad io d ifu são C o m u n itá ria a ten d erá em su a

p ro g ram ação ao s seg u in tes p rin c íp io s:
I. P re fe rên c ia a fm alid ad es ed u ca tiv as , cu ltu ra is , a rtís ticas e

in fo rm ativ as em b en efic io d o d esen v o lv im en to g era l d a co m u n id ad e ;

1 1 . P ro m o ção d as a tiv id ad es artís ticas e jo rn a lís ticas n a co m u n id ad e e

d a in teg ração d o s m em b ro s d a co m u n id ad e a ten d id a ;

1
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ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO BE~EFICDITE ~-.... ~ 
CULTURAL COMUNITARIA DE BAIXA GRANDE - BAHIA 

CAPÍTULOI 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, FINS E PRINCÍPIOS 

Arti,&o 1 º: A Associação Beneficente e Cultural Comunitária de Baixa 
Grande, Estado da Bahia, doravante denominada apenas de Associação 
Comunitária, é uma associação civil, sem objetivos mercantis e fins 
lucrativos, com patrimônio distinto do de seus membros, regendo-se por este 
Estatuto e pela legislação que lhe for aplicável. 

Artigo 2°: A Associação Comunitária tem sede e foro na cidade de Baixa 
Grande, Estado da Bahia, à Avenida 02 de julho, nº 633, centro_. 

Artigo 3°: A Associação Comunitária tem por finalidade "a execução de 
Serviço de Radiodüusão Comunitária", com vistas a: 

I. Dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições 
e hábitos sociais da comunidade; 

Il. Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 
estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 

Jil. Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de 
defesa civil, sempre que necessário; 

IV. Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação 
dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação 
profissional vigente; 

V. Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de 
expressão da forma mais acessível possível. 

Pará,:rafo único: O serviço de Radiodifusão Comunitária atenderá em sua 
programação aos seguintes princípios: 

I. Preferência a finalidades educativas, culturais, artísticas e 
informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

II. Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e 
da integração dos membros da comunidade atendida; 

1 
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lII.

IV .

V .

V I.

R espeito aos valo res é ticos e S O C IaIS da pessoa e da

favorecendo a in teg ração dos m em bros da com unidade atend ida;

N ão d iscrim inação de raça , re lig ião , sexo , p referências sexuais,

conv icções po lítico -ideo lóg ico -partidárias e cond ição socia l .nas.
re lações com unitárias;

O bservar a p lu ra lidade de op in iões e de versões sim ultâneas em

m atérias po lêm icas, d ivu lgando , sem pre as d iferen tes in terp re tações
re la tivas aos fa tos no tic iados;

A brir à com unidade o d ire ito a em itir op in iões sobre quaisquer

assun tos abordados na program ação da em isso ra , bem com o

m anifestar idé ias, p ropostas, sugestões, rec lam ações ou

re iv ind icações, observando o m om ento adequado da program ação

para fazê-lo , e desde que m an ifestado por ped ido encam inhado á

D ire to ria E xecu tiva da A ssociação C om unitária .

C A P ÍT U L O 11

D O S M E M B R O S D A A S S O C IA Ç Ã O

A rtigo 4°: A A ssociação C om unitária terá núm ero ilim itado de sócios, sem

distinção de cor, sexo , nacionalidade , credo re lig ioso ou po lítico ,
com preend ido nas segu in tes ca tegorias:

I. Sócios Fundadores - as pessoas fisÍcas ou ju ríd icas que assinam o

instrum en to de constitu ição da A ssociação C om unitária ,

estabelecendo o seu patrim ôn io , sendo que todo . sócio fundador é
con tribu in te ;

ll. Sócios Contribuintes - as pessoas fisicas ou ju ríd icas que

con tribu írem regu larm en te para o susten to da A ssociação
C om unitária ;

A rtigo 5°: P ara ser considerado associado da A ssociação C om unitária será

necessário ser m orador (no caso de pessoa física) ou ter sede (no caso de

en tidades) nas áreas a ting idas pela transm issão . S om en te serão aceitas com o

filiadas as E n tidades da S ociedade C iv il sem fm s lucra tivos.

A rtigo 6°: São direitos dos sócios:

I. C om parecer às assem blé ias para d iscu tir e vo tar assun tos constan tes
na ordem do d ia ;

II. V o tar e ser vo tado para os cargos efe tivos da A ssociação ;

2
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m. Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida; 

IV. Não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, 
convicções politico-ideológíco-partidárias e condição social nas 
relações comunitárias; 

V. Observar a pluralidade de opiniões e de versões simultâneas em 
matérias polêmicas, diwlgando, sempre as diferentes interpretações 
relativas aos fatos noticiados; 

VI. Abrir à comunidade o direito a emitir opiniões sobre quaisquer 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como 
manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou 
reivindicações, observando o momento adequado da programação 
para fazê-lo, e desde que manifestado por pedido encaminhado á 
Diretoria Executiva da Associação Comunitária. 

CAPÍTULOil 

DOS MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 4°: A Associação Comunitária terá número ilimitado de sócios, sem 
distinção de cor, sexo, nacionalidade, credo religioso ou político, 
compreendido nas seguintes categorias: 

I. Sócios Fundadores - as pessoas fisicas ou jurídicas que assinam o 
instrumento de constituição da Associação Comunitária, 
estabelecendo o seu patrimônio, sendo que todo sócio fundador é 
contribuinte; 

IT. Sócios Contribuintes - as pessoas fisicas ou jurídicas que 
contribuírem regularmente para o sustento da Associação 
Comunitária; 

Artigo 5°: Para ser considerado associado da Associação Comunitária será 
necessário ser morador (no caso de pessoa flsica) ou ter sede (no caso de 
entidades) nas áreas atingidas pela transmissão. Somente serão aceitas como 
filiadas as Entidades da Sociedade Civil sem fins lucrativos. 

Artigo 6°: São direitos dos sócios: 
I. Comparecer às assembléias para discutir e votar assuntos constantes 

na ordem do dia; 
II. Votar e ser votado para os cargos efetivos da Associação; 
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ffi. F azer-se represen tar nas assem bléias por procurador especific .
constitu ído.

~ 1", S om eute poderão votar e serem votados os associados que estejam em
dia coÍn suas obrigações estatutárias.

~ 2.,. S om ente terão d ireito a votar e serem votados. os associados que

estiverem em dia com sua coutribu ição . O associado que deixar de pagar sua

coutribu ição por três m eses cousecu tivos será afastado do quadro de

associados, cessando o afastam ento logo após o reco lh im ento dos débitos.

Artigo 7°: São deveres dos sócios:

1 . C um prir e fazer cum prir o E statu to e zelar pela execução dos P lanos
e program as da A ssociação Comunitária;

ll. P restar toda co laboração e assistêucias necessárias ao cum prim euto
de suas rmalidades estatutárias.

CAPÍTULO U I

D O S Ó R G Ã O S D A A SSO C IA çÃ O

A rtigo 8°: São órgãos da Associação Comunitária:
I. A Assembléia G eral;
Ir. A D iretoria E xecutiva:
ID . O C onselho Fiscal;
IV . O Conselho C om unitário .

S E Ç Ã O I

D A A SSE M B L É IA G E R A L

A rtigo 9 ., A A ssem bléia G eral constitu i-se pela reuu ião dos sóciosfundadores e contribu intes.

A rtigo 10., A A ssem bléia G eral será ord inária , com reunJaO ua prim eira
qu inzena de m arço de cada ano , e convocada pelo P residen te , para:

3
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m. Fazer-se representar nas assembléias por procurador especific 
constituído. 

- __.. ,,u.u.., C\\ 

§ 1 º: Somente poderão votar e serem votados os associados que estejam em 
dia com suas obrigações estatutárias. 

§ 2°: Somente terão direito a votar e serem votados os associados que 
estiverem em dia com sua contribuição. O associado que deixar de pagar sua 
contribuição por três meses consecutivos será afastado do quadro de 
associados, cessando o afastamento logo após o recolhimento dos débitos. 

Artigo 7º: São deveres dos sócios: 
1. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e zelar pela execução dos Planos 

e programas da Associação Comunitária; 
Il. Prestar toda colaboração e assistências necessárias ao cumprimento 

de suas finalidades estatutárias. 

CAPÍTULOID 

DOS ÓRGÃOS DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 8º: São órgãos da Associação Comunitária: 
I. A Assembléia Geral; 
II. A Diretoria Executiva: 
ID. O Conselho Fiscal; 
IV. O Conselho Comunitário. 

SEÇÃOI 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 9º: A Assembléia Geral constitui-se pela reunião dos sócios 
fundadores e contribuintes. 

Artigo 10°: A Assembléia Geral será ordinária, com reuruao na primeira 
quinzena de março de cada ano, e convocada pelo Presidente, para: 

3 
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. . .E le g e r o s m e m b r ~ ~ ? a D ir e to r ia E x e c u t iv a , d o C o n s e lh o F is c ~ e o \0.ft..

C o n s e lh o C o m u n I tá r I O ; ~ 'B ;n a ~

T o m a r a s c o n ta s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a , v o ta n d o a s d e m o n s t r a ç õ e s

f in a n c e i r a s e p a r e c e r d o C o n s e lh o F is c a l .

r-
Ol

-'

A r t ig o 1 1 ° : A A s s e m b lé ia s e r e u n i r á e x t r a o r d in a r ia m e n te , q u a n d o p a r a is s o

c o n v o c a d a c u m p r in d o - lh e e s p e c ia lm e n te :

L D e l ib e r a r s o b r e m a té r ia s e s t r a n h a s à c o m p e tê n c ia d a A s s e m b lé ia

G e r a l O r d in á r ia ;

l l . D e l ib e r a r s o b r e r e f o r m a s e s ta tu tá r ia d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia ;

i l l . D e c id i r , p o r m a io r ia a b s o lu ta d o s s ó c io s s o b r e a e x t in ç ã o d a

A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia ;

I V . E le g e r n o v o P r e s id e n te , e m c a s o d e m o r te , r e n ú n c ia o u im p e d im e n to

d o t i tu la r e m e x e r c íc io .

A r t ig o 1 2 ° : C o m p e te a D ir e to r ia E x e c u t iv a , p o r s e u P r e s id e n te , c o n v o c a r a

A s s e m b lé ia G e r a l .

P a r á g r a f o Ú n ic o : A A s s e m b lé ia G e r a l p o d e r á s e r c o n v o c a d a p e lo C o n s e lh o

F is c a l , p o r d e c is ã o d a m a io r ia o u p o r q u a lq u e r d e s e u s m e m b r o s , n e s te c a s o ,

d e s d e q u e ju s t i f ic a d a m e n te .

A r t ig o 1 3 ° : A s c o n v o c a ç õ e s f a r - s e - ã o m e d ia n te e d i ta l a f ix a d o n o q u a d r o d e

a v is o s n a s e d e d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia e c o lo c a d a à d is p o s iç ã o d o s s ó c io s ,

c o n te n d o a lé m d o lo c a l , d a ta e h o r a d a a s s e m b lé ia e a o r d e m d o d ia , o u a t r a v é s

d e q u a t r o o u c in c o c h a m a d a s d iá r ia s d u r a n te a p r o g r a m a ç ã o d a e m is s o r a , n o

m ín im o 1,0 ( d e z ) d ia s a n te s d a d a ta d a r e a l iz a ç ã o d a A s s e m b lé ia .

A r t ig o 1 4 ° : A A s s e m b lé ia G e r a l r e a l iz a r - s e - á , e m p r im e ir a c o n v o c a ç ã o , c o m a

p r e s e n ç a n o m ín im o d e m e ta d e m a is u m d o s a s s o c ia d o s e c o m q u a lq u e r

n ú m e r o , e m s e g u n d a c o n v o c a ç ã o c o m 3 0 ( t r in ta ) m in u to s a p ó s .

A r t ig o 1 5 ° : C a d a m e m b r o d a A s s e m b lé ia te r á d i r e i to a u m v o to n a s

d e l ib e r a ç õ e s d a A s s e m b lé ia G e r a l , a s q u a is s e r ã o to m a d a s p o r m a io r ia

a b s o lu ta d o s v o to s e x e r c id o s p e lo s p r e s e n te s n ã o s e c o m p u ta n d o o s v o to s e m

b r a n c o .

A r t ig o 1 6 ° : O s t r a b a lh o s d a A s s e m b lé ia G e r a l s e r ã o d i r ig id o s p e lo P r e s id e n te

d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia , a u x i l ia d o p o r u m s e c r e tá r io , e s c o lh id o e n t r e o s

p r e s e n te s .

4
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i. 

II. 

.., 
' Eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fisc o \• .,Jt.. 
Conselho Comunitário; ;,.Baóa~ 

Tomar as contas da Diretoria Executiva, votando as demonstrações 
financeiras e parecer do Conselho Fiscal. 

Artigo 11 º: A Assembléia se reunirá extraordinariamente, quando para isso 
convocada cumprindo-lhe especialmente: 

I. Deliberar sobre matérias estranhas à competência da Assembléia 
Geral Ordinária; 

II. Deliberar sobre reformas estatutária da Associação Comunitária; 
m. Decidir, por maioria absoluta dos sócios sobre a extinção da 

Associação Comunitária; 
IV. Eleger novo Presidente, em caso de morte, renúncia ou impedimento 

do titular em exercício. 

Artigo 12º: Compete a Diretoria Executiva, por seu Presidente, convocar a 
Assembléia Geral. 
Parágrafo Único: A Assembléia Geral poderá ser convocada pelo Conselho 
Fiscal, por decisão da maioria ou por qualquer de seus membros, neste caso, 
desde que justificadamente. 

Artigo 13°: As convocações far-se-ão mediante edital afixado no quadro de 
avisos na sede da Associação Comunitária e colocada à disposição dos sócios, 
contendo além do local. data e hora da assembléia e a ordem do dia, ou através 
de quatro ou cinco chamadas diárias durante a programação da emissora, no 
mínimo 1,0 ( dez) dias antes da data da realização da Assembléia. 

Artigo 14º: A Assembléia Geral realizar-se-~ em primeira convocação, com a 
presença no mínimo de metade mais um dos associados e com qualquer 
número, em segunda convocação com 30 (trinta) minutos após. 

Artigo ISº: Cada· membro da Assembléia terá direito a um voto nas 
deliberações da Assembléia Geral. as quais serão tomadas por maioria 
absoluta dos votos exercidos pelos presentes não se computando os votos em 
branco. 

Artigo 16°: Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo Presidente 
da Associação Comunitária, auxiliado por um secretário, escolhido entre os 
presentes. 
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A r t ig o 1 io: D o s t r a b a lh o s e d e l ib e r a ç õ e s d a A s s e m b lé ia s e r á

r e g is t r a d a e m l iv r o p r ó p r io e a s s in a d a p e lo s m e m b r o s d a m e s a .

Presidente;
Vice-Presidente;

1 Diretor Secretário;
1 Diretor de Finanças;
1 Diretor de Patrimônio e Relações Comunitárias.

,e-.

S E Ç Ã O I I

D A D I R E T O R I A E X E C U T I V A

A r t ig o 1 8 ° : A D ir e to r ia E x e c u t iv a c o m p o r - s e - á d e c in c o m e m b r o s , e le i to s

p e la A s s e m b lé ia G e r a l , c o m m a n d a to d e t r ê s a n o s , a d m i t id a a r e e le iç ã o ,

s e n d o :

L
IL
IlL
IV.
V.

~ 1 ° - O s m e m b r o s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a d e v e r ã o m a n te r r e s id ê n c ia n a á r e a

d a c o m u n id a d e a te n d id a p e la e m is s o r a . . . •

~ 2 ° - O s c a r g o s e x e r c id o s p o r m e m b r o s d a D ir e to r ia E x e c u t iv a s e r ã o e m

c a r á te r g r a tu i to , s e m d i r e i to a n e n h u m a e s p é c ie d e r e m u n e r a ç ã o .

A r t ig o 1 9 ° : A D ir e to r ia E x e c u t iv a é o ó r g ã o d e g e s tã o e x e c u t iv a d a

A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia , c a b e n d o - lh e :

l . G e r i r a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia ;

I I . C u m p r i r e f a z e r c u m p r i r a s d i s p o s iç õ e s e s ta tu tá r ia s , a s d e l ib e r a ç õ e s

d a A s s e m b lé ia G e r a l e C o n s e lh o F is c a l ;

I I ! . E la b o r a r e a p r e s e n ta r a n u a lm e n te à A s s e m b lé ia G e r a l e C o n s e lh o

F is c a l , a té 2 8 d e F e v e r e i r o , . o r e la tó r io c i r c u n s ta n c ia d o d e s u a s

a t iv id a d e s , o b a la n ç o f r n a n c e i r o e a p r e s ta ç ã o d e c o n ta s d o e x e r C Í c io

f in d o ; .

I V . A p r e s e n ta r a o C o n s e lh o C o m u n i tá r io a p r o g r a m a ç ã o d a E m is s o r a ;

A r t ig o 2 0 ° : A D ir e to r ia E x e c u t iv a r e u n i r - s e - á o r d in a r ia m e n te a c a d a t r im e s t r e

e , e x t r a o r d in a r ia m e n te , q u a n d o c o n v o c a d a p e lo P r e s id e n te , o u p e la m a io r ia d e

s e u s m e m b r o s .

5
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Artigo 17°: Dos trabalhos e deliberações da Assembléia será lavrada 

· registrada em livro próprio e assinada pelos membros da mesa. 

SEÇÃO II 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Artigo 18°: A Diretoria Executiva compor-se-á de cinco membros, eleitos 
pela Assembléia Gerai com mandato de três anos, admitida a reeleição, 
sendo: 

L 
II. 
IIL 
IV. 
V. 

Presidente,· 
V"zce-Presidente; 

1 Diretor Secretário; 
1 Diretor de Finanças; 
1 Diretor de Patrimônio e Relações Comunitárias. 

§ l º - Os membros da Diretoria Executiva deverão manter residência na área 
da comunidade atendida pela emissora. " 

§ 2° - Os cargos exercidos por membros da Diretoria Executiva serão em 
caráter gratuito, sem direito a nenhuma espécie de remuneração. 

Artigo 19º: A Diretoria Executiva é o órgão de gestão executiva da 
Associação Comunitária, cabendo-lhe: 

I. Gerir a Associação Comunitária; 
II. Cumprir e fazer cumprir as disposições estatutárias, as deliberações 

da Assembléia Geral e Conselho Fiscal; 
m. Elaborar e apresentar anualmente à Assembléia Geral e Conselho 

Fiscal, até 28 de Fevereiro, o relatório circunstanciado de suas 
atividades, o balanço financeiro e a prestação de contas do exercício 
findo; . 

IV. Apresentar ao Conselho Comunitário a programação da Emissora; 

Artigo 20°: A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente a cada trimestre 
e, extraordinariamente, quando convocada pelo Presidente, ou pela maioria de 
seus membros. 

5 
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P a rág ra fo Ú n ico : A s d e lib e raçõ es se rão to m ad as p o r m a io ria 'd e v o to s , a

p resen ça , d e n o m ín im o , m e tad e d e seu s m em b ro s e le ito s , cab en d o

P res id en te , a lém d o p ró p rio v o to , o d e q u a lid ad e , n o caso d e em p a te .

A rtig o 2 1 ~ : Compete ao PRESIDENTE:

1 . C o n v o ca r e p re s id ir a s A ssem b lé ia s G era is e a s reu n iõ es d a D ire to ria
E x ecu tiv a ;

n. D irig ir a ad m in is tração e g es tão d a A sso c iação C o m u n itá ria ;
IH . C o o rd en a r a a tu ação d o s d em a is D ire to re s ;

IV . E x e rce r a rep re sen tação a tiv a e p ass iv a d a A sso c iação C o m u n itá ria ,
em ju ízo o u fo ra d e le ;

V . C o n stitu ir p ro cu rad o re s , ad v o g ad o s o u m an d a tá rio s ;

V I. F aze r lev an ta r a s d em o n straçõ es fm an ce ira s , b em co m o p rep a ra r o

re la tó rio an u a l d e a tiv id ad es d a D ire to ria E x ecu tiv a , p a ra p o s te rio r

ap rec iação d o C o n se lh o F isca l e A ssem b lé ia G era l;

V II. E m co n ju n to co m o D ire to r F in an ce iro , ab rir , m o v im en ta r e en ce rra r

co n ta s b an cá ria s , a ss in a r ch eq u es , co n v ên io s e co n tra to s ;

V III . C o n tra ir em p rés tim o s , o b rig açõ es e o u tra s o p e raçõ es q u e g rav em o

p a trim ô n io d a A sso c iação C o m u n itá ria , em co n ju n to co m o D ire to r

F in an ce iro , ap ó s su b m e te r à ap ro v ação d a A ssem b lé ia G era l;

IX . D esig n a r, ad re fe ren d u m d a A ssem b lé ia G era l, su b s titu to s p a ra o s

ca rg o s d a D ire to ria E x ecu tiv a , n o s caso s d e m o rte , ren ú n c ia o u
im p ed im en to .

A rtig o 2 2 ° : Compete ao Vice-Presidente:

I . S u b s titu ir o P re s id en te em su as fa lta s e im p ed im en to s o cas io n a is ,

au x ilian d o -o n a ad m in is tração e g es tão d a A sso c iação C o m u n itá ria ;

n. D esem p en h a r a s fu n çõ es q u e o P res id en te lh e co n fia r.

P a rág ra fo Ú n ico : O co rren d o a v acân c ia d o ca rg o d e Presidente o V ice -

P re s id en te a ssu m irá o ca rg o d e P res id en te e n e le p e rm an ece rá a té o re s tan te d o
m an d a to p a ra o q u a l fo i e le ito o m em b ro su b s titu to .

A rtig o 2 3 ° : Compete ao Diretor Secretário:

I . S ec re ta ria r a s reu n iõ es d a D ire to ria E x ecu tiv a , lav ran d o a a ta n o
liv ro p ró p rio ;

lI . O rg an iza r e m an te r a tu a lizad o o s a rq u iv o s , a co rre sp o n d ên c ia e a
S ec re ta ria d a A sso c iação Comunitária;

lII. E x erce r a s re laçõ es p ú b lica s d a A sso c iação C o m u n itá ria .

---~ -_ ._ -- - ._ - - - - ,.- - - - - -- -. -'-
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Parágrafo Único: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, 
presença, de no mínimo, metade de seus membros eleitos, cabendo 
Presidente, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate. 

Artigo 21 º: Compete ao PRESIDENTE: 
I. Convocar e presidir as Assembléias Gerais e as reuniões da Diretoria 

Executiva; 
Il. Dirigir a administração e gestão da Associação Comunitária; 
m. Coordenar a atuação dos demais Diretores; 
IV. Exercer a representação ativa e passiva da Associação Comunitária, 

em juízo ou fora dele; 
V. Constituir procuradores, advogados ou mandatários; 
VI. Fazer levantar as demonstrações financeiras, bem como preparar o 

relatório anual de atividades da Diretoria Executiva, para posterior 
apreciação do Conselho Fiscal e Assembléia Geral; 

VII. Em conjunto com o Diretor Financeiro, abrir, movimentar e encerrar 
contas bancárias, assinar cheques, convênios e contratos; 

VITI. Contrair empréstimos, obrigações e outras operações que gravem o 
patrimônio da Associação Comunitária, em conjunto com o Diretor 
Financeiro, após submeter à aprovação da Assembléia Geral; 

IX. Designar, ad referendum da Assembléia Geral, substitutos para os 
cargos da Diretoria Executiva, nos casos de morte, renúncia ou 
impedimento. 

Artigo 22°: Compete ao Vice-Presidente: 
1. Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos ocasionais, 

auxiliando-o na administração e gestão da Associação Comunitária; 
II. Desempenhar as funções que o Presidente lhe confiar. 

Parágrafo Único: Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente o Vice­
Presidente assumirá o cargo de Presidente e nele permanecerá até o restante do 
mandato para o qual foi eleito o membro substituto. 

Artigo 23°: Compete ao Diretor Secretário: 
1. Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva, lavrando a ata no 

livro próprio; 
Il. Organizar e manter atualizado os arquivos, a correspondência e a 

Secretaria da Associação Comunitária; 
III. Exercer as relações públicas da Associação Comunitária. 

6 
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A rtig o 2 4 ° : C om pete ao D iretor Financeiro:
L A rrecad a r e g u a rd a r so b su a re sp o n sab ilid ad e to d o s o s

p e rten ces d a A sso c iação C o m u n itá ria ;

lI. C o b ra r e receb e r a s co n trib u içõ es p a trim o n ia is ;

T IL P ag a r a s o b rig açõ es , a ss in an d o o s ch eq u es e o rd en s d e :p ag am en to

em co n ju n to co m o P res id en te ;

IV . M an te r em o rd em , c la ra e a tu a liz ad a , a e sc rita co n táb il.

~ 1 ° - O D ire to r F in an ce iro se rá su b s titu íd o em su as fa lta s o u im p ed im en to s

p e lo D ire to r d e P a trim ô n io e R e laçõ es C o m u n itá ria s ;

9 2°_ A receita da Associação C om unitária será utilizada, única e

exclusivam ente, para consecução de suas finalidades institucionais.

A rtig o 2 5 ° : C om pete ao D iretor de Patrim ônio e Relações C om unitárias:

L M an te r em o rd em e a tu a liz ad o o p a trim ô n io m ó v e l e im ó v e l d a

A sso c iação C o m u n itá ria ;

T I. E lab o ra r o re la tó rio p a trim o n ia l p a ra fm s d e an á lise d o C o n se lh o

F isca l e ap rec iação d a A ssem b lé ia G era l;

m. Im p lem en ta r açõ es v isan d o o c re scen te in te rcâm b io en tre a

.A sso c iação C o m u n itá ria e a co m u n id ad e , co m v is ta s ao

cu m p rim en to d as fm a lid ad es e d ire tr iz e s p rev is ta s n es te E sta tu to .

A rtig o 26°: C o n te rão as a ss in a tu ra s co n ju n ta s d o P re s id en te e m a is u m

m em b ro d a D ire to ria E x ecu tiv a , ap ó s a ap ro v ação d a A ssem b lé ia G era l:

L O s a to s q u e im p o rtem em o n e ração o u a lien ação d e b en s im ó v e is ,

p re s tação d e g a ran tia rea l o u fid e ju ssó ria , tran sação o u ren ú n c ia d e

d ire ito s , a ssu n ção d e o b rig açõ es , a ss in a tu ra s d e co n tra to s , b em co m o

o s q u e aca rre tem resp o n sab ilid ad e d a A sso c iação C o m u n itá ria o u

ex o n e rem te rce iro s p a ra co m e le ;

lI. A co n stitu ição d e p ro cu rad o re s .

S E Ç Ã O llI

D O C O N S E L H O F IS C A L

A rtig o 27°: O C o n se lh o F isca l é o ó rg ão fisca liz ad o r d o s a to s d a

ad m in is tração e d as d em o n straçõ es fm an ce ira s d a A sso c iação C o m u n itá ria e

7
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Artigo 24º: Compete ao Diretor Financeiro: 
I. Arrecadar e guardar sob sua responsabilidade todos os valores e 

pertences da Associação Comunitária; 
II. Cobrar e receber as contribuições patrimoniais; 
m. Pagar as obrigações, assinando os cheques e ordens de pagamento 

em conjunto com o Presidente; 
IV. Manter em ordem, clara e atualizada, a escrita contábil. 

§ 1º - O Diretor Financeiro será substituído em suas faltas ou impedimentos 
pelo Diretor de Patrimônio e Relações Comunitárias; 
§ 2º- A receita da Associação Comunitária será utilizada, única e 
exclusivamente, para consecução de suas fu,a/Jdades institucionais. 

Artigo 25°: Compete ao Direwr de Patrimônio e Relações Comunüárias: 
I. Manter em ordem e atualizado o patrimônio móvel e imóvel da 

Associação Comunitária; 
II. Elaborar o relatório patrimonial para fins de análise do Conselho 

Fiscal e apreciação da Assembléia Geral; 
m. Implementar ações visando o crescente intercâmbio entre a 

Associação Comunitária e a comunidade, com vistas ao 
cumprimento das finalidades e diretrizes previstas neste Estatuto. 

Artigo 26°: Conterão as assinaturas conjuntas do Presidente e mais um 
membro çla Diretoria Executiva, após a aprovação da Assembléia Geral: 

I. Os atos que importem em oneração ou alienação de bens imóveis, 
prestação de garantia real ou fidejussória, transação ou renúncia de 
direitos, assunção de obrigações, assinaturas de contratos, bem como 
os que acarretem responsabilidade da Associação Comunitária ou 
exonerem terceiros para com ele; 

II. A constituição de procuradores. 

SEÇÃO III 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 27º: O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador dos atos da 
administração e das demonstrações financeiras da Associação Comunitária e 

7 
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será com posto d~03 (três) m em bros efetivos e (01) um suplente, elei

A ssem bléia G eral com m é,U 1datode 03 (três) anos.

A rtigo 28°: Compete do Conselho Fiscal:
1. Exam inar o relatório da A dm inistração e as dem onstrações

financeiras da D iretoria Executiva em itindo parecer para apreciação

da A ssem bléia G eral;

11. Em itir. parecer sobre a situação econôm ica e financeira da

A ssociação C om unitária, quando solicitado pela A ssem bléia G eral

ou pelo Presidente.

Parágrafo Ú nico: O s m em bros do C onselho Fiscal desem penharão suas

funções e atribuições em caráter gratuito, sem direito a nenhum a rem uneração.

SEÇ Ã O IV

DO C O N SELH O C O M U N ITÁ R IO

A rtigo 29: O C onselho C om unitário, órgão de acom panham ento, será

nom eado pela D iretoria Executiva da A ssociação C om unitária, é constituído

por, no m ínim o 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da

com unidade, tais com o associações de classe, benem éritas, religiosas ou de

m oradores, desde que legalm ente e juridicam ente constituídas, cujo m andato

será idêntico ao da D iretoria Executiva e deverá ser hom ologado pela

A ssem bléia G eral.

A rtigo 30°: C om pete ao C onselho C om unitário, acom panhar a program ação

da em issora, com vista ao atendim ento do interesse exclusivo da com unidade

e dos princípios estabelecidos neste Estatuto e no artigo 4° da Lei 9612/98 da

R adiodifusão C om unitária.

Parágrafo Ú nico: A s atribuições exercidas pelos m em bros do C onselho

C om unitário serão em caráter gratuito, sem direito a nenhum a rem uneração.

8
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será composto de 03 (três) membros efetivos e (01) um suplent.e, elei 
• Assembléia Geral com m?I1dato de 03 (três) anos. 

Artigo 28º: Compete do Conselho Fiscal: 
I. Examinar o relatório da Administração e as demonstrações 

financeiras da Diretoria Executiva emitindo parecer para apreciação 
da Assembléia Geral; 

Il. Emitir parecer sobre a situação econômica e financeira da 
Associação Comunitária, quando solicitado pela Assembléia Geral 
ou pelo Presidente. 

Parágrafo Único: Os membros do Conselho Fiscal desempenharão suas 
funções e atribuições em caráter gratuito, sem direito a nenhuma remuneração. 

SEÇÃOIV 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 29: O Conselho Comunitário, órgão de acompanhamento, será 
nomeado pela Diretoria Executiva da Associação Comunitária, é constituído 
por, no mínimo 05 (cinco) pessoas representantes de entidades da 
comunidade, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente e juridicamente constituídas, cujo mandato 
será idêntico ao da Diretoria Executiva e deverá ser homologado pela 
Assembléia Geral. 

Artigo 30°: Compete ao Conselho Comunitário, acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade 
e dos princípios estabelecidos neste Estatuto e no artigo 4° da Lei 9612/98 da 
Radiodifusão Comunitária. 

Parágrafo Único: As atribuições exercidas pelos membros do Conselho 
Comunitário serão em caráter gratuito, sem direito a nenhwna remuneração. 

8 
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C A P Í T U L O I V

D O P A T R I M Ô N I O E E X E R C Í C I O F I N A N C E I R O

A r t i g o 31°: o p a t r i m ô n i o d a A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a , q u e n ã o t e m c a p i t a l
s o c i a l , c o n s t i t u i r - s e - á d e :

I . S u a d o t a ç ã o i n i c i a l ;

1 1 . S u b v e n ç õ e s d e d o a ç õ e s , l e g a d o s e d o n a t i v o s q u e l h e f o r e m f e i t o s ;

l i . D a s c o n t r i b u i ç õ e s e a p o r t e s d o s S ó c i o s F u n d a d o r e s e S ó c i o s
C o n t r i b u i n t e s ;

I V . D o r e s u l t a d o d e s u a s a t i v i d a d e s p r ó p r i a s e c o n t r i b u i ç õ e s d o c o m é r c i o
l o c a l ;

~ 1 ° - S e r ã o r e j e i t a d a s a s d o a ç õ e s d e o r i g e m d u v i d o s a s o u d e f o n t e i l e g a l

o u q u e - c o m p r o m e t a m d e f o r m a d i r e t a o u i n d i r e t a o s o b j e t i v o s d a
A s s o c i a ç ã o .

A r t i g o 32°: O e x e r c í c i o f m a n c e i r o c o i n c i d i r á c o m o a n o c i v i l , l e v a n t a n d o - s e

n o d i a 3 1 d e d e z e m b r o d e c a d a a n o , a s s e g u i n t e s d e m o n s t r a ç õ e s f r n a n c e i r a s :
L B a l a n ç o p a t r i m o n i a l ;

l I . D e m o n s t r a t i v o d e d é f i c i t / s u p e r á v i t d o p e r í o d o ;

I D . D e m o n s t r a t i v o d a s o r i g e n s e a p l i c a ç õ e s d o s r e c u r s o s .

A r t . 3 3 ° : A t é a p r i m e i r a q u i n z e n a d e S e t e m b r o d e c a d a a n o , o P r e s i d e n t e

a p r e s e n t a r á à A s s e m b l é i a G e r a l a p r o p o s t a o r ç a m e n t á r i a e o s p l a n o s d e a ç ã o

p a r a c a d a e x e r c í c i o , r e f e r e n t e a o c u s t e i o d a s a t i v i d a d e s d a A s s o c i a ç ã o
C o m u n i t á r i a .

A r t . 3 4 ° : A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a n ã o d i s t r i b u i l u c r o s , b o n i f i c a ç õ e s o u

v a n t a g e n s a d i r i g e n t e s , s ó c i o s f u n d a d o r e s o u c o n t r i b u i n t e s , s o b n e n h u m a
f o r m a o u p r e t e x t o .

9
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CAPÍTULO IV 

DOPA TRIMÓNIO E EXERCÍCIO FINANCEIRO 

Artigo 31 º: O patrimônio da Associação Comunitária, que não tem capital 
social, constituir-se-á de: 

I. Sua dotação inicial; 
Il. Subvenções de doações, legados e donativos que lhe forem feitos; 
m. Das contribuições e aportes dos Sócios Fundadores e Sócios 

Contribuintes; 
IV. Do resultado de suas atividades próprias e contribuições do comércio 

local; 

§ 1° - Serão rejeitadas as doações de origem duvidosas ou de fonte ilegal 
ou que -comprometam de forma direta ou indireta os objetivos da 
Associação. 

Artigo 32º: O exercício financeiro coincidirá com o ano civii levantando-se 
no dia 31 de dezembro de cada ano, as seguintes demonstrações financeiras: 

1. Balanço patrimonial; 
Il. Demonstrativo de déficit/superávit do período; 
ll. Demonstrativo das origens e aplicações dos recursos. 

Art. 33°: Até a primeira quinzena de Setembro de cada ano, o Presidente 
apresentará à Assembléia Geral a proposta orçamentária e os planos de ação 
para cada exercício, referente ao custeio das atividades da Associação 
Comunitária 

Art. 34º: A Associação Comunitária não distribui lucros, bonificações ou 
vantagens a dirigentes, sócios fundadores ou contribuintes, sob nenhuma 
fonna ou pretexto. 

9 -
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C A P ÍT U L O V

A S D E S P E S A S D A A S S O C IA Ç Ã O P O D E M S E R :

A r t . 3 5 ° - A s d e s p e s a s d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia p o d e m s e r :

a ) - d e s p e s a s o p e ra c io n a is , ta is c o m o a lu g u e l d e b e n s m ó v e is e

im ó v e is , c o m p ra d e e q u ip a m e n to s , d is c o s , f i ta s , C D e o u tro s ;

b ) p a g a m e n to d e m ã o -d e -o b ra p a ra a s s e s s o r ia té c n ic a , m a n u te n ç ã o e

o p e r a ç ã o d o s e q u ip a m e n to s e in s ta la ç õ e s , a t í tu lo p ró - la b o re ;

c ) " c o m is s ã o " p a ra a g e n c ia d o re s d e p a tro c ín io s d o c o m é rc io lo c a l ,

e m p e rc e n ta g e m d e f rn id a p e la D ir e to r ia ;

d ) p a t ro c ín io s a p ro je to s o u a t iv id a d e s c o m f in s c o m u n i tá r io s ;

~ 1 ° - N e n h u m m e m b ro d a D ir e to r ia p o d e rá s e r r e m u n e ra d o , c o m

e x c e ç ã o d o D ir e to r d e O p e ra ç õ e s q u e , a c r i té r io d a D ir e to r ia , p o d e rá

r e c e b e r p r ó - la b o re , c a s o s e f a ç a n e c e s s á r io s u a p ro f is s io n a l iz a ç ã o .

~ 2 ° - A c o n tr a ta ç ã o e a d e m is s ã o d o s fu n c io n á r io s d e p e n d e rá d e

a p ro v a ç ã o d a m a io r ia a b s o lu ta d a D ir e to r ia E x e c u t iv a .

C A P ÍT U L O V I

D A S D IS P O S IÇ Õ E S G E R A IS

A r t . . 3 6 ° : A A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia te r á d u ra ç ã o p o r p ra z o in d e te rm in a d o e

p o d e r á s e r e x t in ta p o r d e l ib e r a ç ã o d a A s s e m b lé ia G e ra l .

P a r á g r a f o Ú n ic o - E m c a s o d e e x t in ç ã o , l iq u id a d o o p a s s iv o e re a l iz a d o o

a t iv o , o saldo líquido será destinado a entidades congêneres, d a á re a d e

p r o m o ç ã o e d e s e n v o lv im e n to d e a ç õ e s c o m u n i tá r ia s , s e m f rn s lu c r a t iv o s .

A r t . 3 7 ° : O s m e m b ro s d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia n ã o re s p o n d e m

s u b s id ia r ia m e n te p e la s o b r ig a ç õ e s d a A s s o c ia ç ã o .

A r t . 3 8 ° : Q u a lq u e r a l te r a ç ã o n e s te E s ta tu to d e v e rá le v a r e m c o n ta a le g is la ç ã o

a p l ic á v e l , d e v e n d o s e r r e g is t r a d o o u a v e rb a d o n a re p a r t iç ã o c o m p e te n te d o

P o d e r C o n c e d e n te .

10
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CAPÍTULO V 

AS DESPESAS DA ASSOCIAÇÃO PODEM SER: 

Art. 35° - As despesas da Associação Comunitária podem ser: 
a) - despesas operacionais, tais como aluguel de bens móveis e 

imóveis, compra de equipamentos, discos, fitas, CD e outros; 
b) pagamento de mão-de-obra para assessoria técnica, manutenção e 

operação dos equipamentos e instalações, a título pró-labore; 
c) "comissão" para agenciadores de patrocínios do comércio local, 

em percentagem definida pela Diretoria; 
d) patrocínios a projetos ou atividades com fins comunitários; 
§ 1 º - Nenhum membro da Diretoria poderá ser remunerado, com 
exceção do Diretor de Operações que, a critério da Diretoria, poderá 
receber pró-labore, caso se faça necessário sua profissionalização. 
§ 2º - A contratação e a demissão dos .funcionários dependerá de 
aprovação da maioria absoluta da Diretoria Executiva. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 36°: A Associação Comunitária terá duração por prazo indeterminado e 
poderá ser extinta por deliberação da Assembléia Geral. 
Parágrafo Único - Em caso de extinção, liquidado o passivo e realizado o 
ativo, o saldo liquido será destinado a enddades congêneres, da área de 
promoção e desenvolvimento de ações comunitárias, sem fins lucrativos. 

Art. 37º: Os membros da Associação Comunitária não respondem 
subsidiariamente pelas obrigações da Associação. 

Art. 38º: Qualquer alteração neste Estatuto deverá levar em conta a legislação 
aplicável, devendo ser registrado ou averbado na repartição competente do 
Poder Concedente. 

10 
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}
Art. 40°: O presente estatuto vigora a partir da data do seu registro.

Baixa Grande, Estado da Bahia, 21 de fevereiro de 2003.

'.~.,

DIRETORIA:

11
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Art. 39º: Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria Executi 
referendum da Assembléia Geral. . · ' .. · 

Art. 40º: O presente estatuto vigora a partir da data do seu registro. 

Baixa Grande, Estado da Bahia, 21 de fevereiro de 2003. 

11 
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DATA DE NASCIMENTO
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EPÚBLICA FEÕERATIVA DO BRASIL VALIDA EM 1000 O TERRITÓRIO NACIONAL 
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MINlSTáaO DA FAZENDA

~ReceitaFecleral
•••.•. Cadastro de Pessoas Fisicas

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO

Número-

033~479.745-49
Nom e

OLDERICO VIEIRA DE SANTANA

Nascim ento

20/10/1948
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTe DE IDENTIFICAÇÃO
.;'J-._....__ .. ,-..... ..-... ,.':.
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•• COMPROVANTE OI: INSCRIÇÃO 

Número 
033.479.745-49 

Nome 
OLOERlCO VIEIRA DE SANTANA 

Nnc:lmento 
20/10/1948 

VALIDO SOMENTE COM COMPROVANTE OE IDENTlf'.ICAÇÃO 
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A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L

C O M U N IT Á R IA D E B A IX A G R A N D E -B A

R u a d o C T L 0 4 , T e !: (7 4 )3 2 5 8 -1 2 6 1 / (7 4 )9 9 8 7 -3 8 5 1

R I~ L A T Ó R IO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO
COMUNITÁRIO

o C o n se lh o C o m u n itá rio d a A sso c ia ç ã o B e n e fic e n te e C u ltu ra l C o m u n itá ria d e

B a ix a G ra n d e -B A , re u n iu -se n a se d e d a m e sm a , s itu a d a n a R u a d o C T L 0 4 , n e s te

m u n ic íp io , n o d ia 3 0 d e se te m b ro d e 2 0 1 5 , p a ra a n a lisa r a p ro p o s ta d a g ra d e d e

p ro g ra m a ç ã o d a R á d io C o m u n itá ria B a ix a G ra n d e F M 8 7 ,9 M H Z , a p re se n ta d a p e la

d ire to ria e x e c u tiv a d a R á d io . A p ó s a a p re se n ta ç ã o . fo ra m fe ito s e sc la re c im e n to s d e

d ú v id a s e v e rif ic a ç ã o d a c o n fo rm id a d e d a p ro g ra m a ç ã o c o m a s fin a lid a d e s d a R á d io

C o m u n itá ria , o C o n se lh o C o m u n itá rio a p ro v o u a g ra d e d e p ro g ra m a ç ã o c o m o d e sc rita

a b a ix o :

GRADE DE PROGRAMAÇAo DA RÁDIO COMUNITÁRIA BAIXA GRANDE
FM 8 7 ,9 MHZ

SEGUNDA-FEIRA À PROGRAMA

QUARTA-FEIRA

0 5 :3 0 0 6 :3 0 L U Z D O A M A N H E C E R

0 6 :3 0 0 8 :0 0 M O iv lE N T O S E R T A N E JO

0 8 :0 0 Ii :3 0 1 3 0 M D IA B A IX A G R A N D E

1 1 :3 0 1 2 :0 0 P A S T O R A L D A C R IA N Ç A

1 2 :0 0 1 3 :0 0 JO R N A L D O M E IO D IA
1-.

1 3 :0 0 1 4 :0 0 C O N S E L H O T U T E L A R (S E G U N D A -F E IR A ) E

D E N O M IN A Ç Õ E S E V A N G É L IC A S (T E R Ç A -F E IR A

E Q U A R T A )

1 4 :0 0 1 7 :0 0 T A R D E L IV R E

1 7 :0 0 1 8 :0 0 F IM D E T A R D E_.
1 8 :0 0 1 9 :0 0 P R O G R A M A D A A V E -M A R IA_.
1 9 :0 0 2 0 :0 0 V O Z D O B R A S IL

2 0 :0 0 2 2 :0 0 S U C E S S O S E R E C O R D A Ç Õ E S
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~~~ ASSOCIAÇ~O BENEFICENTE E CULTURAL 
•. ~,..,.,.y-.· COMUNITARIA DE BAIXA GRANDE-BA 

Rua do CTL 04, Tcl: (74)3258-1 261/ (74)9987-3851 

RELATÓRIO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário da Associação Beneficente e Cultural Comunitária de 

I3ai:-.a Grandc-BA, reuniu-se na sede da mesma. silllatla na Rua do Cl L 04. neste 

município, no Jia 30 de setembro de 2015, para urwlisar a propostu da grade de 

pro~ramação da Rádio Comunitúria Baixa Grande Fl\1 87.9 MI IZ. apresentada pela 

diretoria executiva da Rádio. Após a apresentação, foram feitos esclarecimentos de 

dín idas e , erificaçào da conformidade da programação com as finalidades da Rádio 

Comunitária. o Conselho C'omunitúrio aprovou a grade de programação como descrita 

nbaixo: 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RADIO COMUNJTARJA BAIXA GRANDE 
FM 87,9 MH Z 

SEGUNDA-FEIRA A PROGRAMA 
QLARTA-FEIRA 

05:30 06:30 LUZ DO AMANHECER 
06:30 08:00 MO\IENTO SERTANEJO -
08:00 11 :30 L30M DIA BAIXA GRANDE - ----
11 :30 12:00 PASTORAL OA CRIANÇA -
l~:00 13:00 JORNAL DO MEIO DIA 
13:00 14:00 CONSELHO TUTELAR (SEGUNDA-FEIRA) E 

DENOMINAÇÕES EVANGÉLICAS (TERÇA-FEIRA 

>---
E QUARTA) 

14:00 17:00 TARDE LIVRE 
17:00 18:00 FIM DE TARDE --18:00 19:00 PROGRAMA DA A VE-MARlA 
19:00 20:00 VOZ DO BRASIL 
20:00 22:00 Sl ( 'ESSOS E RECORDAÇÕES 
~ 



• I

A S S O C IA Ç ~ O B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L

C O M U N IT A R IA D E B A IX A G R A N D E -B A

R u a d o C T L 0 4 , T e l: (7 4 )3 2 5 8 -1 2 6 1 / (7 4 )9 9 8 7 -3 8 5 1

G R A D E D E P R O G R A M A Ç i\O D A R A D IO C O M U N IT A R IA B A IX A G R A N D E

1 '1 '1 8 7 ,9 M H Z

Q U IN T A -F E IR A P R O G R A M A

0 5 :3 0 0 6 :3 0 L U Z D O A M A N H E C E R

0 6 :3 0 0 8 :0 0 M O M E N T O S E R T A N E JO

0 8 :0 0 1 0 :0 0 B O M D IA B A IX A G R A N D E

1 0 :0 0 1 3 :0 0 P O D E R L E G IS L A T IV O

1 3 :0 0 1 4 :0 0 D E N O M IN A Ç Õ E S R E L IG IO S A S

1 4 :0 0 1 7 :0 0 T A R D E L IV R E

1 7 :0 0 1 8 :0 0 F IM D E T A R D E

1 8 :0 0 1 9 :0 0 P R O G R A M A D A A V E -M A R IA

1 9 :0 0 2 0 :0 0 V O Z D O B R A S IL

2 0 :0 0 2 2 :0 0 S U C E S S O S E R E C O R D A Ç Õ E S

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O D A R A D IO C O M U N IT A R IA B A IX A G R A N D E

1 '1 '1 8 7 ,9 M I-IZ

S E X T A -F E IR A P R O G R A M A

0 5 :3 0 0 6 :3 0 L U Z D O A M A N H E C E R

0 6 :3 0 0 8 :0 0 M O M E N T O S E R T A N E JO

0 8 :0 0 0 9 :0 0 P O D E R E X E C U T IV O

0 9 :0 0 1 1 :3 0 B O M D IA B A IX A C ;R A N D E

1 1 :3 0 1 2 :0 0 P A S T O R A L D A C R IA N Ç A

1 2 :0 0 1 3 :0 0 JO R N A L D O M E IO D IA

1 3 :0 0 1 4 :0 0 U M D E D O D E P R O S A

1 4 :0 0 1 7 :0 0 T A R D E L IV R E

1 7 :0 0 1 8 :0 0 F IM D E T A R D E

1 8 :0 0 1 9 :0 0 P R O G R A M A D A A V E M A R IA

1 9 :0 0 2 0 :0 0 V O Z D O B R A S IL

2 0 :0 0 2 2 :0 0 S U C E S S O S E R E C O R D A Ç Õ E S
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• 1 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
. COMUNITÁRIA DE BAIXA GRANDE-BA 

Rua do CTL 04, Tel: (74)3258-1261/ (74)9987-3851 

GRADE DE PROGRAMAÇ/\0 DA RADIO COMU lTARJA BAIXA GRA 
FM87,9 MHZ 

QUl TA-FEIRA PROGRAMA 
05:30 06:30 LUZ DO AMANHECER 
06:30 08:00 MOMENTO SERTANEJO 
08:00 10:00 13OM DIA BAIXA GRANDE 
10:00 13:00 PODER LEG ISLATIVO 
13:00 14:00 DENOMfNAÇOES RELIGIOSAS 
14:00 17:00 TARDE LIVRE 
17:00 18:00 F1M DE TARDE 
18:00 19:00 PROGRAMA DA AVE-MARIA 
19:00 20:00 VOZ DO BRASIL 
20:00 22:00 SUCESSOS E RECORDAÇÕES 

OE 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RADIO COMUNITARIA BAIXA GRANDE 
FM 87,9 MHZ 

SEXTA-FEIRA PROGRAMA 
05:30 06:30 LUZ DO AMANHECER 
06:30 08:00 MOMENTO SERTANEJO 
08:00 09:00 PODER EXECUTIVO 

~ ~ 

09:00 11 :30 BOM DIA 0AIXA GRA DE 
11 :30 12:00 PASTORAL DA CRIANÇA 
12:00 13:00 JORNAL DO MEIO DIA 
13:00 14:00 UM DEDO DE PROSA 
14:00 17:00 TARDE LIVRE -
17:00 18:00 FIM DE TARDE 
18:00 19:00 PROGRAi\1A DA AVE MARIA 
19:00 20:00 VOZ DO BRASJL 
20:00 22:00 SUCESSOS E RECOROAÇÕES 



I I

A S S O C IA Ç Ã O B E N E F IC E N T E E C U L T U R A L

C O rv lU N IT Á R IA D E B A IX A G R A N D E -B A

R ua do C T L 04 , T el: (74 )3258-1261 / (74 )9987-3851

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O D A R Á D IO C O M U N IT Á R IA B A IX A G R A N D E

F M 87 ,9 M H Z

S Á B A D O P R O G R A M A

05:30 06 :30 L U Z D O A M A N H E C E R

06 :30 08 :00 M O M E N T O S E R T A N E JO

08 :00 13 :00 A L T A F R E Q U E N C IA

13 :00 14 :00 P R O G R A M A E M F A M IL lA

14 :00 ] 7 :00 S U C E S S O S D A 87 .9

17 :00 18 :30 P R O G R A M A D O A A (A L C O O L lC O S

A N Ô N IM O S )

]8 :30 20 :00 P R O G R A M A M A IS Q U E A B U N D A N T E

20 :00 22 :00 F A L A N D O D E A M O R

G R A D E D E P R O G R A M A Ç Ã O D A R A D IO C O M U N IT Á R IA B A IX A G R A N D E

--
F M 87 ,9 M H Z

D O M IN G O P R O G R A M A

05:30 06 :30 L U Z D O A M A N H E C E R

06 :30 08 :00 M O M E N T O S E R T A N E JO

08 :00 09 :00 P R O G R A M A E M F A M IL lA

09 :00 ] 3 :00 O M E L H O R D O M P B

13 :()O 17 :30 A L T O A S T R A L

17 :30 ] 8 :30 C E N T R O E S P IR IT A

18 :30 19 :30 G R U P O A M A (A M IG O S D O M E IO A M B IE N T E )
1 ----

T R A N S M IS S Ã O D A M IS S A19 :30 21 :00
-
:~1 :00 22 :00 F A L A N D O D E A M O R

L -
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ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE BAIXA GRANDE-BA 
Rua do CTL 04, Tel: (74)3258-1 261/ (74)9987-385 1 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RÁDIO COMUNJTARIA BAIXA GRANDE 
FM 87,9 MHZ 

SABADO PROGRAMA 
05:30 06:30 LUZ DO AMANHECER 
06:30 08:00 MOMENTO SERTANEJO 
08:00 13:00 ALTA FREQUENCIA 
13:00 1-k00 PROGRAMA EM FAMlLLA 

14:00 17:00 SUCESSOS DA 87.9 
17:00 18:30 PROGRAMA DO A/\ (ALCOOUCOS 

ANÔNIMOS) 
18:30 20:00 PROGRAMA MAIS QUE ABUNDANTE 

20:00 22:00 r ALANDO DE AMOR 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO DA RADIO COMUNITARJA BAIXA GRANDE 
FM87,9 MHZ 

DOMINGO PROGRAMA -05:30 06:30 LUZ DO AMANHECER 
06:30 08:00 MOMENTO SERTANEJO 

08:00 09:00 PROGRAMA EM FAMlLlA 

09:00 13:00 O MELHOR DO MPB 

13 :00 17:30 ALTO ASTRAL 

17:30 18:30 CENTRO ESPIRITA 

18:30 19:30 GRUPO AMA (AMIGOS DO MEIO AMBlENTE) 

19:30 21 :00 TRANSMISSÃO DA Ml SSA 
21 :00 12:00 FALANDO DE AMOR 
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I - receber e analisar documentação técnica, institucional e
jurídica, na forma do art. 6º desta Portaria, dos Manuais de Ins-
truções, das Instruções Normativas n° 1, de 1997, da Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda - STN/MF;

II - celebrar os contratos de repasse, em nome da União,
observado o disposto no art. 7º;

III - promover a execução orçamentário-financeira relativa
aos contratos de repasse, mediante o uso, na modalidade total, do
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal -
SIAFI, observada a legislação vigente, em especial a Instrução Nor-

mativa nº 1, de 1997;
IV - acompanhar e atestar a execução do objeto das con-

tratações efetuadas; e
V - receber, analisar e adotar as providências necessárias à

respectiva baixa das prestações de contas, parciais e finais, relativas
aos contratos de repasse.

Parágrafo único. A CEF encaminhará ao Ministério das Ci-
dades informações sobre o processo de contratação e execução física
e financeira, nos modelos e periodicidade definidos por este Mi-
nistério.

Art. 9º A execução orçamentária e financeira dos contratos
de repasse observará os seguintes procedimentos:

I - o Ministério das Cidades efetuará a descentralização dos
créditos orçamentários e financeiros à CEF, que se baseará nas in-
formações por ele fornecidas, relativas à contratação e execução física
e financeira dos empreendimentos; e

II - os recursos financeiros serão depositados em conta es-
pecífica de cada contrato de repasse, especialmente aberta para esta
movimentação em agência da CEF, de acordo com o disposto na
Instrução Normativa nº 1, de 1997, e na forma estabelecida con-
tratualmente.

Art. 10 Deverá ser mantida, durante todo o período de rea-
lização da obra, placa indicando a origem e a destinação dos recursos,
conforme modelo fornecido pela CEF na assinatura do contrato de
repasse, observadas as orientações emanadas pela Instrução Norma-
tiva nº 31, de 10 de setembro de 2003, da Secretaria de Comunicação
de Governo e Gestão Estratégica da Presidência da República.

Art. 11 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OLÍVIO DE OLIVEIRA DUTRA

GABINETE DO MINISTRO

<!ID880400-0> PORTARIA Nº 609, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo n.º
53000.027347/2003, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 18 do Decreto n° 3.965,
de 10 de outubro de 2001, a SCC SISTEMA CANAÃ DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA, a executar os Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons
e Imagens, em caráter secundário, na cidade de Canaã dos Carajás,
Estado do Pará, através do canal 8 (oito), utilizando estação terrena
receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a re-
transmitir os sinais gerados pela TELEVISÃO LIBERAL LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal
7 (sete), na cidade de Belém, Estado do Pará.

MIRO TEIXEIRA

.

<!ID884842-0> PORTARIAS DE 15 DE DEZEMBRO DE 2003

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto nos artigos 10 e 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar
as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

707 53660.000043/99 Associação Comunitária de Radiodifusão Ondas
da Paz de Alto Rio Novo - ES

Alto Rio Novo/ES

708 53740.002026/99 Associação Comunitária de Assistência Social e
Educacional Ebenezer

Paulo Lopes/SC

709 53740.001435/98 Associação Luas Comunitária para Promoção da
Cultura, Artes e Educação de Primeiro de Maio

Primeiro de Maio/PR

710 5 3 8 3 0 . 0 0 2 5 11 / 9 8 Associação e Movimento Comunitário Rádio Essa
FM

Pedro de Toledo/SP

7 11 53740.000161/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cul-
tural e Artístico de Ibema

Ibema/PR

712 53650.002151/98 Associação Comunitária de Radiodifusão de In-
dependência - ACORDI

Independência/CE

713 53650.000043/00 Associação Cultural do Conjunto Prefeito José
Wa l t e r

Fortaleza/CE

714 53640.001542/98 Rádio Comunitária Cruzeiro FM Tu c a n o / B A
716 53640.000607/99 ACCI - Associação Comunitária e Cultural Ibi-

titaense
Ibititá/BA

717 53760.000503/98 Fundação Cultural Enéas Carvalho Ipiranga do Piauí/PI
718 53740.000307/01 Associação de Desenvolvimento Cultural e Artís-

tico de Moreira Sales
Moreira Sales/PR

719 53610.000191/99 Associação Rádio Comunitária Major Izidoro FM Major Izidoro/AL
720 53790.000022/99 Associação Mãe Rainha Independência/RS
721 53710.000726/00 Associação Comunitária Beneficente Rural de São

Sebastião do Paraíso
São Sebastião do Pa-
raíso/MG

722 53780.000181/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cul-
tura de Serra Caiada

Presidente Juscelino/
RN

723 53740.000382/02 Associação Cultural Marmeleiro Marmeleiro/PR
724 53640.001674/98 Associação Comunitária Cultural de Itagi Itagi/BA
726 53680.000530/98 União Associativa Comunitária de Pé do Morro Governador Luiz Ro-

cha/MA
727 53650.000972/01 Associação Comunitária Raimunda Cleonice Li-

nhares
Massapê/CE

728 53640.001543/98 Associação Beneficente e Cultural Comunitária de
Baixa Grande

Baixa Grande/BA

729 53103.000477/01 Fundação Sócio Cultural Amigos de Manaíra -
FUNSCAM

Manaíra/PB

730 53690.001346/98 Associação "Marechal Rondon" de Campinápolis -
MT

Campinápolis/MT

733 53650.000920/99 Fundação Pedra Branca para o Desenvolvimento e
Assistência Social

Pedra Branca/CE

MIRO TEIXEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

<!ID885082-0>ATO Nº 41.339, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

Processo nº 29100.124483/79. FUNDAÇÃO PADRE AN-
CHIETA - RTV - São João da Boa Vista/SP. Canal 14+E. Autoriza a
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

<!ID885229-0>
ATO Nº 32.885, DE 15 DE JANEIRO DE 2003

Processo n.º 53500.002554/2002. Aplica à TELEVISÃO CI-
DADE S/A., CNPJ/MF n.º 01.673.744/0001-30, concessionária do
Serviço de TV a Cabo na Área de Aracaju, no Estado de Sergipe, a
sanção de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 39, §
1.º, da Lei n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 32.288, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2002

Processo n.º 53500.002537/2002. NET GOIÂNIA S.A.,
CNPJ/MF n.º 33.659.475/0001-43, concessionária do Serviço de TV a
Cabo na Área de Goiânia, no Estado de Goiás. Aplica a sanção de
advertência, por ter descumprido o disposto no art. 39, § 1.º, da Lei
n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.401, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006052/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Araxá, no Estado de Minas Gerais, a sanção
de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 19 da Lei n.º
8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.402, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006050/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Pouso Alegre, no Estado de Minas Gerais, a
sanção de advertência, por ter descumprido o disposto no rt. 19 da
Lei n.º 8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Nº 39.403, DE 29 DE SETEMBRO DE 2003

Processo n.º 53500.006050/2002. Aplica à TV BRAZ LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.290.166/0001-15, concessionária do Serviço de
TV a Cabo na Área de Passos, no Estado de Minas Gerais, a sanção
de advertência, por ter descumprido o disposto no art. 19 da Lei n.º
8.977, de 6 de janeiro de 1995.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE REGIME LEGAL E
CONTROLE DE SERVIÇOS POR ASSINATURA

<!ID885230-0>
DESPACHO DO GERENTE-GERAL

Em 7 de outubro de 2003

Nº 36-CMLC - Processo n.º 53524.000243/2003. WAY TV BELO HO-
RIZONTE S.A., CNPJ/MF n.º 04.603.960/0001-05, concessionária do

Serviço de TV a Cabo na Área de Uberlândia, no Estado de Minas Gerais.
Extingue o referido processo nos termos do Regimento Interno da Anatel,
aprovado pela Resolução n.º 270, de 19 de julho de 2001.

LUIZ FERNANDO FERREIRA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

<!ID883473-0> ATO Nº 41.333, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003

Outorga autorização para uso de radiofreqüências à VESPER
SAO PAULO S.A. , utilizadas para a prestação de Serviço Telefônico
Fixo Comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), em
conformidade com o estabelecido na Cláusula 4.1 dos Termos de
Autorização

GILBERTO ALVES
Superintendente

Substituto

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

<!ID885086-0> PORTARIA Nº 138, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2003

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, no uso
de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53780.000054/1998, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos da CABUGINET COMUNICAÇÕES LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão Sons e Imagens, na cidade de
Natal, Estado do Rio Grande do Norte, utilizando o canal 17 (de-
zessete).

EUGÊNIO DE OLIVEIRA FRAGA

(6.541-8 18/12/03 166,22)
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041557/2015

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE BAIXA

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BAIXA GRANDE/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 4522/12/1998

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:
1) Requerimento de renovação: fl. 1.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 17.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 18;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 18;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 e 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 20. (9.3.2015 a 9.3.2018)
Presidente: Edson Nepomuceno Lima;
Vice-Presidente: Altemar Manoel Santos;
Diretor(a) Secretário(a): Noilza Cristina de Almeida Dias;
Diretor(a) de Finanças: Dinialy Lima Vieira;
Diretor(a) de Patrimônio e Relações Comunitárias: Ediomario Catureba Rios.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 25.
5) CNPJ: fl. 5.
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4.
7) Declaração de conformidade: fl. 2.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 39 a 41. Incompleto.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No relatório do Conselho Comunitário devem ser indicadas as entidades representadas por cada um dos
conselheiros.
- O Vice-Presidente e o Diretor de Patrimônio e Relações Comunitárias fazem parte, respectivamente, dos diretórios
do PSB e do PPS em Baixa Grande ? BA, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041557/2015

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE BAIXA

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BAIXA GRANDE/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Altemar Manoel Santos 578.731.515-49 Vice-Presidente 09/03/2015
09/03/2018

Ediomário Catureba Rios 173.187.228-32 Diretor de
Patrimônio

09/03/2015
09/03/2018

Dinialy Lima Vieira 052.725.595-50 Diretor Financeiro 09/03/2015
09/03/2018

Edson Nepomuceno Lima 278.377.338-43 Presidente 09/03/2015
09/03/2018

(74) 99972656
(74) 32581164
(74) 99972656
(74) 32581164
(74) 99972656
(74) 32581164
(74) 99972656
(74) 32581164

Noilza Cristina de Almeida Dias 006.585.405-56 Secretário 09/03/2015
09/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0798420).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.10.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 17 (Requerimento 0798420).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 18;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 18;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 e 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 20 (Requerimento 0798420). (9.3.2015 - 9.3.2018)
Presidente: Edson Nepomuceno Lima;
Vice-Presidente: Altemar Manoel Santos;
Diretor(a) Secretário(a): Noilza Cristina de Almeida Dias;
Diretor(a) de Finanças: Dinialy Lima Vieira;
Diretor(a) de Patrimônio e Relações Comunitárias: Ediomario Catureba Rios.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 25 (Requerimento 0798420).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0798420).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento 0798420).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0798420).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 39 a 41 (Requerimento 0798420).
Incompleto.
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***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:

- Não foi encaminhado relatório do Conselho Comunitário no qual estejam indicadas as entidades representadas por
cada um dos conselheiros.

***CONCLUSÕES:

- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 26113/2015 0837300, a irregularidade foi sanada, uma vez
que o senhor Altemar Manoel Santos solicitou desfiliação do partido político (PSB) e o senhor Ediomario Catureba
Rios renunciou ao cargo de Presidente do PPS, conforme documento às fls. 3/4 (Carta 1115859).
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.041557/2015

ASSOCIACAO BENEFICENTE E CULTURAL COMUNITARIA DE BAIXA

3 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: BAIXA GRANDE/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Ediomário Catureba Rios 173.187.228-32 Diretor de
Patrimônio

09/03/2015
09/03/2018

Dinialy Lima Vieira 052.725.595-50 Diretor Financeiro 09/03/2015
09/03/2018

Noilza Cristina de Almeida Dias 006.585.405-56 Secretário 09/03/2015
09/03/2018

Edson Nepomuceno Lima 278.377.338-43 Presidente 09/03/2015
09/03/2018

(74) 99972656
(74) 32581164
(74) 99972656
(74) 32581164
(74) 99972656
(74) 32581164
(74) 99972656
(74) 32581164

Altemar Manoel Santos 578.731.515-49 Vice-Presidente 09/03/2015
09/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4522/12/1998

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Requerimento 0798420).
1.1) Data de postagem/SEI: 26.10.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 6 a 17 (Requerimento 0798420).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 4º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 6º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 6º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 18;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 19;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 18;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 29 e 30.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 18 a 20 (Requerimento 0798420). (9.3.2015 - 9.3.2018)
Presidente: Edson Nepomuceno Lima;
Vice-Presidente: Altemar Manoel Santos;
Diretor(a) Secretário(a): Noilza Cristina de Almeida Dias;
Diretor(a) de Finanças: Dinialy Lima Vieira;
Diretor(a) de Patrimônio e Relações Comunitárias: Ediomario Catureba Rios.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 21 a 25 (Requerimento 0798420).
5) CNPJ: fl. 5 (Requerimento 0798420).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 4 (Requerimento 0798420).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Requerimento 0798420).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 2 (Carta 1235434).
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- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 26113/2015 0837300, a irregularidade foi sanada, uma vez
que o senhor Altemar Manoel Santos solicitou desfiliação do partido político (PSB) e o senhor Ediomario Catureba
Rios renunciou ao cargo de Presidente do PPS, conforme documento às fls. 3/4 (Carta 1115859).
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Posteriormente, será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias
acerca de processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à
Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.914-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.028900/2013-19 e nº
53670.000058/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
outubro 2013 a autorização outorgada à Associação Comunitária Vila
Alzira, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Aparecida de Goiânia /
GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.916-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740-000985/1998 e n°
53000.027624/2012-82, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de
Maio de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e Edu-
cativa de Vera Cruz do Oeste - ACEVE, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Vera Cruz do Oeste / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.917-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000237/2002-72 e nº
53900.042116/2015-23, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sambeneditense, para executar, sem direito de exclusividade, o Ser-
viço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Benedi-
to/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.919-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES , no uso de suas atri-
buições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.055766/2011-59 e nº
53830.002117/1999 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 05 de novembro
2011, a autorização outorgada à Associação de Desenvolvimento Artístico
Cultural e Social , para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Valentim Gentil/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.920-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056613/2011-29 e nº
53610.000359/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
dos Moradores do Bairro Centro, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Girau do Ponciano/AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.948-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000989/1998 e nº
53900.039805/2015-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
da Radiodifusão da Cidade de Três Corações, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Três Corações/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.994-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000047/1999 e nº
53000.052558/2013-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
outubro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA MONTESSIONENSE DE RADIODIFU-
SÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Monte Sião / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.995-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000491/1999 e nº
53900.036274/2015-44, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 14 de
outubro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO PHOENIX FM NOVO CRU-
ZEIRO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTU-
RAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Novo Cruzeiro / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.996-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53610.000350/1998 e nº
53900.003524/2015-60, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PAL-
MEIRENSE DE DEFESA DA COMUNIDADE, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Palmeira dos Índios / AL.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.998-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000908/2002 e nº
53900.017332/2015-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
julho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA COSTA SUL - ACCS, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Sebastião / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.999-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53700.000137/1999 e nº
53900.041521/2015-24, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE BODOQUENA - ACB - DENOMINADA FM
COMUNITÁRIA DE BODOQUENA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Bodoquena / MS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 2.000-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001543/1998 e nº
53900.041557/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BE-
NEFICENTE E CULTURAL COMUNITÁRIA DE BAIXA GRAN-
DE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária na localidade de Baixa Grande / BA.
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EM nº 00678/2017 MCTIC

Brasília, 18 de agosto de 2017.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53900.041557/2015-16, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 
de novembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL 
COMUNITÁRIA DE BAIXA GRANDE, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Baixa Grande / BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab

Exposição de Motivos nº 00678/2017 MCTIC (2144945)         SEI 53900.041557/2015-16 / pg. 99

-



19/06/2018 SGIP - Consulta 

JUSTIÇA ELEITORAL 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, de acordo oom os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) EDIOMÁRIO CATUREBA RIOS (Título Eleitoral: 098070210582) é 

PRESIDENTE (eurclclo; 29/0912015 a 07/04/2016) do órgão partidQrio, abaixo descri mi nado: 

Partido Polltico: PPS - 23 PARTIDO POPULAR SOCIALISTA 

Órgão Perlidârio: Órgão provisória 

Abrangência: BAIXA GRANDE • BA - Municipal 

Vigência: Inicio; 29/09/2015 Final: S0/10/2016 

Código de validação: Tdq{N B3 IPKF9BpzLPvmaz.g-+-y!Rk= 

Certidão emldda em: 19/06/201815:03:02 

• Esta certidl!io é expedida gratuitamente. Sua aulenticidade poden! ser oonfirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet. no endereço: 
http://www.tse.Jus.br/partldos/parlldos-polttlcos/modulO-consulta-sglp3. 
• As lnfonnações c:onstantes desta c:er11dão retratam o c:onte(ido dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não 

Impede a ocorrincla de alterações futuras nestas lnformaç6ea. 

• Os dados partidMos de abrangência nacional sao de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos 
respectivos tribunais regionais. 
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